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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS 
PALÁCIO VEREADOR HÉLIO CLÓVIS DE MEDEIROS
CNPJ 10.872.505/0001-08
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ATA DA DECIMA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DENTRO DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-RN, PALÁCIO VEREADOR HÉLIO CLÓVIS DE MEDEIROS, REALIZADA NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO ÀS 20:30 HORAS.
Presidente em Exercício: Alyson Wagner de Oliveira.
Secretária: Magleize Cristina de Lima Campelo Oliveira.
   Às 20:30 horas do dia 11 de dezembro de 2025, na Câmara Municipal de Parelhas-RN, Palácio Vereador Hélio Clóvis de Medeiros, sito Antônio Luiz dos santos 58 - Centro, estando presentes os senhores Vereadores: Alyson Wagner de Oliveira, Romisélia Araújo Santos Silva, Zenilda Salústio da Costa Montenegro Bezerra, Ildecio de Oliveira, Magleize Cristina de Lima Campelo Oliveira, Geová Azevedo de Araújo, Rogéria Layanne Caldas Dantas, Vera Lúcia de Souza Lima. O Presidente declarou abertos os trabalhos, dando boas-vindas a todos os Edis. logo após assegurado pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) solicitou a autorização dos presentes para o uso de áudio e imagens. O Presidente esclarece que a presente sessão foi convocada em comum acordo com os demais Edis, tendo como finalidade a apreciações de Projetos de Lei do Executivo. Foi explicada a ausência do Vereador Felisberto do Nascimento Silva, em razão de motivos pessoais que o impediram de comparecer à presente sessão, bem como justificada a ausência do Presidente da Casa, Vereador Leandro José da Silva Santos, em virtude de encontrar-se enfermo.
EM SEGUNDA DISCURSÃO E VOTAÇÃO: 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 006/2025, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS – Altera a Resolução nº 002, de 29 de dezembro de 1992 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Parelhas/RN, e dá outras providências. Aprovado por 7(sete) votos favoráveis, 2(dois) votos contrários, 2(dois) votos ausentes.
Parecer das Comissões Prementes da Casa Legislativa:
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 024/2025, DE AUTORIA DO EXMO. PREFEITO, O SR. TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA - Estima a receita e fixa a despesa do município de Parelhas para o exercício financeiro de 2026.Parecer Favorável.
12ª Sessão Extraordinária:
EM PRIMEIRA DISCURSÃO VOTAÇÃO: 
1. PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 024/2025, DE AUTORIA DO EXMO. PREFEITO, O SR. TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA - Estima a receita e fixa a despesa do município de Parelhas para o exercício financeiro de 2026.
Logo após o Presidente encerrou a presente sessão extraordinária, convidando todos os Edis a se fazer presente na próxima sessão no dia 11 de dezembro para a décima segunda sessão extraordinária do ano de 2025.

· Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Parelhas/RN.

	


Alyson Wagner de Oliveira Presidente
	


Magleize Cristina Lima C. de Oliveira
Secretária
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